
Proc. n° 25/2021 
F1s.n°63 rubricaf 

Ao Sr. Superintendente de Adm. e Finanças 

Na verificação do presente processo, certificamos que não existe possibilidade de 

compensaçäo previdenciária do servidor Sr. AC[NIEIO JOSÉ CARDOZO, matr. 

2101, pois o mesmo foi admitido em abril/1990, e não averbou tempo de 

contribuição do RGPS ou de outro RPPS. 

Portanto encaminhamos para providências que julgar necessárias. 

Maricá, 14 de novernbro de 2023. 

Gi1bertqim Alves 
Comissâo de Comprev 

matr. 084 
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